
 
 

 
1/4 

 

ANO VI  N° 1573 – Quinta Feira 31 de Janeiro de 2019  

DECRETO N.° 317 DE 30 DE JANEIRO DE 2019 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais a que são 

conferidas pela Constituição Federal e pelo artigo 64 c.c 73, inciso I da Lei 

Orgânica Municipal... 

 

Considerando o disposto do artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, onde 

estabelece que o Poder Executivo Municipal será exercido pelo Prefeito 

Municipal e auxiliado pelos Secretários Municipais... 

 

Considerando o disposto do artigo 73, inciso I da Lei Orgânica Municipal, 

onde estabelece competência privativa do Prefeito Municipal para nomear e 

exonerar seus secretários municipais... 

 

Considerando que o cargo de Secretario Municipal é comissionado e para 

sua nomeação é intrínseca a confiança do mencionado auxiliar... 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica NOMEADO o Sr. WILSON GONÇALVES DE OLIVEIRA, para 

exercer a Função de Secretário Municipal de Obras Públicas Serviços 

Urbanos, Indústria, Comércio e Meio Ambiente, (sem ônus), com efeitos 

retroativos a contar de 03/01/2019. 

  

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário.  

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO N.° 318 DE 30 DE JANEIRO DE 2019 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais a que são 

conferidas pela Constituição Federal e pelo artigo 64 c.c 73,  inciso I da Lei 

Orgânica Municipal... 

 

Considerando o disposto do artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, onde 

estabelece que o Poder Executivo Municipal será exercido pelo Prefeito 

Municipal e auxiliado pelos Secretários Municipais... 

 

Considerando o disposto do artigo 73, inciso I da Lei Orgânica Municipal, 

onde estabelece competência privativa do Prefeito Municipal para nomear e 

exonerar seus secretários municipais... 

 

Considerando que o cargo de Secretario Municipal é comissionado e para 

sua nomeação é intrínseca a confiança do mencionado auxiliar... 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica NOMEADO o Sr. GIOVANI CORBARI, para exercer a função 

de Secretário Municipal de Administração,  símbolo DAS 101, da Lei 

Municipal 552/2001, com efeitos retroativos a contar de 20/01/2019. 

  

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário.  

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N.° 319 DE 30 DE JANEIRO DE 2019 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais a que são 

conferidas pela Constituição Federal e pelo artigo 64 c.c 73, inciso I da Lei 

Orgânica Municipal... 

 

Considerando o disposto do artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, onde 

estabelece que o Poder Executivo Municipal será exercido pelo Prefeito 

Municipal e auxiliado pelos Secretários Municipais... 

Considerando o disposto do artigo 73, inciso I da Lei Orgânica Municipal, 

onde estabelece competência privativa do Prefeito Municipal para nomear e 

exonerar seus secretários municipais... 

 

Considerando que o cargo de Secretario Municipal é comissionado e para 

sua nomeação é intrínseca a confiança do mencionado auxiliar... 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica NOMEADA a Sra. VANIR FERREIRA LINARES FILHA, para 

exercer a função de Secretária Municipal de Educação, Símbolo DAS 101, 

da Lei Municipal nº 552/2001, com efeitos retroativos a contar de 

03/01/2019. 

  

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N.° 320 – DE 30 DE JANEIRO DE 2019 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais a que são 

conferidas pela Constituição Federal e pelo artigo 64 c.c 73,  inciso I da Lei 

Orgânica Municipal... 

 

Considerando o disposto do artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, onde 

estabelece que o Poder Executivo Municipal será exercido pelo Prefeito 

Municipal e auxiliado pelos Secretários Municipais... 

 

Considerando o disposto do artigo 73, inciso I da Lei Orgânica Municipal, 

onde estabelece competência privativa do Prefeito Municipal para nomear e 

exonerar seus secretários municipais... 

 

Considerando que o cargo de Secretario Municipal é comissionado e para 

sua nomeação é intrínseca a confiança do mencionado auxiliar... 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica NOMEADO o Sr. ROGÉRIO SOUZA LEITE JUNIOR, para 

exercer a função de Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, 

símbolo DAS 101, com efeitos retroativos a contar de 03/01/2019. 

  

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 321 – 30 DE JANEIRO DE 2019 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, PREFEITO MUNICIPAL DE ARAL 

MOREIRA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais a que são conferidas pela Instituição Federal e pela Lei Orgânica 

Municipal... 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica AUTORIZADO o Sr. ROGÉRIO SOUZA LEITE JUNIOR 

FATALA, CPF/MF nº 023.814.041-55, Secretário Municipal de Fazenda e 

Planejamento, a assinar em conjunto com o Prefeito Municipal Sr. 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, CPF/MF 839.314.301-20, as 

movimentações financeiras de contas bancárias da Prefeitura Municipal, 

vinculadas ao CNPJ 03759271/0001-13, com efeitos retroativos a contar de 

03/01/2019. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito Municipal     

                           

       

DECRETO N.° 322  - DE 30 DE JANEIRO DE 2019 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais a que são 

conferidas pela Constituição Federal e pelo artigo 64 c.c 73,  inciso I da Lei 

Orgânica Municipal... 

 

Considerando o disposto do artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, onde 

estabelece que o Poder Executivo Municipal será exercido pelo Prefeito 

Municipal e auxiliado pelos Secretários Municipais... 

 

Considerando o disposto do artigo 73, inciso I da Lei Orgânica Municipal, 

onde estabelece competência privativa do Prefeito Municipal para nomear e 

exonerar seus secretários municipais... 

 

Considerando que o cargo de Secretario Municipal é comissionado e para 

sua nomeação é intrínseca a confiança do mencionado auxiliar... 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica NOMEADA a Sra. CLÉIA REGINA TEODORO DE SOUZA, 

para exercer a Função de Secretária Municipal de Saúde, Símbolo DAS 

101, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos retroativos a 

contar de 03/01/2019. 

  

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário.  

 

 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DECRETO Nº 323 – 30 DE JANEIRO DE 2019 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais a que são 
conferidas pela Constituição Federal e pelo artigo 64 c.c 73,  inciso I da Lei 
Orgânica Municipal... 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica AUTORIZADA a Sra. CLÉIA REGINA TEODORO DE SOUZA, 
CPF/MF 367.764.911-00, Secretária Municipal de Saúde, a assinar em 
conjunto com o Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, 
CPF/MF 839.314.301-20, todas as movimentações financeiras das contas 
bancárias referente ao Fundo Municipal de Saúde, desta Prefeitura 
Municipal, vinculadas ao CNPJ 13.865.216/0001-61, com efeitos retroativos 
a contar de 03/01/2019.  
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as posições em contrário. 
 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO N.° 324 – DE 30 DE JANEIRO DE 2019 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais a que são 

conferidas pela Constituição Federal e pelo artigo 64 c.c 73,  inciso I da Lei 

Orgânica Municipal... 

 

Considerando o disposto do artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, onde 

estabelece que o Poder Executivo Municipal será exercido pelo Prefeito 

Municipal e auxiliado pelos Secretários Municipais... 

 

Considerando o disposto do artigo 73, inciso I da Lei Orgânica Municipal, 

onde estabelece competência privativa do Prefeito Municipal para nomear e 

exonerar seus secretários municipais... 

 

Considerando que o cargo de Secretario Municipal é comissionado e para 

sua nomeação é intrínseca a confiança do mencionado auxiliar... 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica NOMEADO o Sr. EMERSON ADRIANO MILAN, para exercer 

a função de Secretário Municipal de Promoção Social, símbolo DAS 101, da 

Lei Municipal nº 552/2001,  com efeitos a contar de  03/01/2019. 

  

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário.  

 

 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 325 – DE 30 DE JANEIRO DE 2019 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal 
de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais a que são conferidas pela Constituição Federal e pelo artigo 64 c.c 
73,  inciso I da Lei Orgânica Municipal... 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica AUTORIZADO o Sr. EMERSON ADRIANO MILAN, CPF/MF 
903210141-20, Secretário Municipal de Promoção Social, a assinar em 
conjunto com o Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, 
CPF/MF 839314301-20, todas as movimentações financeiras das contas 
bancárias referente ao Fundo Municipal de Assistência Social, desta 
Prefeitura Municipal, vinculadas ao CNPJ 13.865.192/0001-40, com efeitos 
retroativos a contar de 03/01/2019.   
 
Art. 2º - Este documento entrará em vigor nesta data, revogando-se todas 
as posições em contrário.  
 

 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito Municipal 

 
                           
 

DECRETO N.° 326 – DE 30 DE JANEIRO DE 2019 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais a que são 

conferidas pela Constituição Federal e pelo artigo 64 c.c 73,  inciso I da Lei 

Orgânica Municipal... 

 

Considerando o disposto do artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, onde 

estabelece que o Poder Executivo Municipal será exercido pelo Prefeito 

Municipal e auxiliado pelos Secretários Municipais... 

 

Considerando o disposto do artigo 73, inciso I da Lei Orgânica Municipal, 

onde estabelece competência privativa do Prefeito Municipal para nomear e 

exonerar seus secretários municipais e nomear o Advogado Geral do 

Município... 

 

Considerando que o cargo de Secretario Municipal é comissionado e para 

sua nomeação é intrínseca a confiança do mencionado auxiliar... 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica NOMEADO o Sr. Dr. DIVONCIR SCHREINER MARAN 

JUNIOR, OAB-10.026/MS, para exercer a Função de Advogado Geral do 

Município – Procurador Jurídico, símbolo DAS 101, da Lei Municipal nº 

552/2001, com efeitos retroativos contados a partir de 03/01/2019. 

  

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário.  

 

 

 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO N.° 327 – DE 30 DE JANEIRO DE 2019 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais a que são 

conferidas pela Constituição Federal e pelo artigo 64 c.c 73,  inciso I da Lei 

Orgânica Municipal... 

 

Considerando o disposto do artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, onde 

estabelece que o Poder Executivo Municipal será exercido pelo Prefeito 

Municipal e auxiliado pelos Secretários Municipais... 

 

Considerando o disposto do artigo 73, inciso I da Lei Orgânica Municipal, 

onde estabelece competência privativa do Prefeito Municipal para nomear e 

exonerar seus secretários municipais... 

 

Considerando que o cargo de Secretario Municipal é comissionado e para 

sua nomeação é intrínseca a confiança do mencionado auxiliar... 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica NOMEADO o Sr. IVAN RIBEIRO DAMETTO, para exercer a 

Função de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo DAS 101, lotado na Secretaria 

Municipal de Obras, Serviços Urbanos, Industria, Comércio e Meio 

Ambiente, da Lei Municipal nº 552/2001, com efeitos retroativos contados a  

partir de 20/01/2019. 

  

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário.  

 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito Municipal 

 
P O R T A R I A  Nº 605 – 28 DE JANEIRO DE 2019 

 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - CONCEDER AFASTAMENTO SEM REMUNERAÇÃO à 

funcionária SUELLEN FARIAS DE QUEIROZ DA SENA RIQUELME, 

ocupante do cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

por um período de 02 (dois) anos, contados a partir de 18/janeiro/2019, 

conforme ampara o artigo 99 da Lei Municipal n° 335/90. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS 
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P O R T A R I A  Nº 606 – DE 29 DE JANEIRO DE 2019 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - Nos termos da Resolução n° 001/2019/SMS/AM – Secretaria 

Municipal de Saúde e do Decreto nº 092/2017, fica instituído o GRUPO DE 

APOIADORES INSTITUCIONAIS, com a finalidade de auxiliar na 

implantação, acompanhamento e monitoramento das equipes de Atenção 

Básica, Saúde Bucal e NASF, para o desenvolvimento do Programa 

Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – 

PMAQ, o qual será composto pelos seguintes membros:  

 

- JONATTAN ALEXANDRE DA SILVA GABELONE 

- MIRIANY ALVES DA COSTA ESPINOSA 

- ODETE ANTUNES FLORES 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registra-se, Afixe-se, Cumpra-se.     
 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS 
 

 

P O R T A R I A   Nº 607 – 30 DE JANEIRO DE 2019 
 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - PRORROGAR POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS A LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À PESSOA DA FAMÍLIA à funcionária 

RAFAELA MARTINELLI SOLIGO GONDO, ocupante do cargo de 

Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme Atestado 

Médico disponível na Secretaria Municipal de Administração, contados a 

partir de 30/01/2019.  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
      

P O R T A R I A  Nº 608 – 31 DE JANEIRO DE 2019 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do sul, no uso de suas atribuições Legais... 

  

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º - DESIGNAR a funcionária Dra. KARINA DORNELES 

RODRIGUES, ocupante do cargo de Médica, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, para exercer a Função de Diretora Administrativa do Hospital 

e Maternidade Santa Luzia, com data a contar de 03/01/2019.  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS. 

 

 

P O R T A R I A  609 – DE 30 DE JANEIRO DE 2019 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º - DESIGNAR o funcionário CLEVERSON CARVALHO DE 

SOUZA, para exercer a função de Chefe de Gestão de Pessoas, lotado na 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, com efeitos retroativos 

contados a partir de 03/janeiro/2019. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS. 
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